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Doação de gâmetas



Doação de gâmetas
ESPERMATOZÓIDES

Entrevista 
Espermograma 

Testes de congelação e de descongelação da amostra
Controlo de DST’s e alterações genéticas

Entrevista com  psicólogo

Visitas semanais ao centro para proceder à doação
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Doação de gâmetas
OVÓCITOS

1.º visita
Informativa 
Esclarecimento de dúvidas.

2.ª visita:
Ecografia ginecológica, peso e altura. 
Controlo DST’s e Avaliação genética.
Avaliação psicológica.

Tratamento:
Citrato de clomifeno - Estimulação da ovulação

Controlos ecográficos 
Punção (na ovulação) sob anestesia geral

EFEITOS SECUNDÁRIOS E 
COMPLICAÇÕES:

• Síndrome da hiper-
estimulação ovárica
• Neoplasia do ovário
• Torção do ovário
• Hemoperitoneu
• Reacções adversas à 
anestesia
• Alterações psicológicas



Em Portugal...
Código Deontológico

ARTIGO 52.º
(Transporte com remoção de órgão de pessoa viva)
A remoção de órgão a transplantar, colhido do corpo de pessoa viva não deverá
causar dano grave permanente ao dador, ou fazer este incorrer em perigos graves
previsíveis. Este tipo de colheita constitui um procedimento extremo, para o qual o
Médico deve receber o consentimento esclarecido do dador nos termos da
legislação aplicável, o que excluí os deficientes mentais e em princípio, os menores.

ARTIGO 53.º
(Inseminação artificial)
É licita a inseminação artificial, como forma de tratamento da esterilidade conjugal
nos termos de lei aplicável.



Em Portugal…
Legislação

LEI Nº 32/2006

CAPITULO I
ARTIGO 10.º
(Doação de espermatozóides, ovócitos e embriões)

1- Pode recorrer-se à dádiva de ovócitos, de espermatozóides ou de embriões
quando, face aos conhecimentos médico-cientifícos objectivamente disponíveis não
possa obter-se gravidez através do recursso a qualquer outra técnica que utilize
gâmetas dos beneficiários e desde que sejam asseguradas condições eficazes de
garantir a qualidade dos gâmetas.

2- Os dadores não podem ser havidos como progenitores da criança que vai nascer.



Em Portugal…
Legislação

LEI Nº 32/2006

CAPITULO II
ARTIGO 15.º
(Confidencialidade)

1- Todos aqueles que, por alguma forma, tomarem conhecimento do recurso a
técnicas de PMA ou da identidade de qualquer um dos participantes nos
respectivos processos estão obrigados a manter sigilo sobre a identidade dos
mesmos e sobre o próprio acto da PMA

2- As pessoas nascidas em consequência de processos de PMA com recurso a
dádivas de gâmetas ou embriões podem, junto dos competentes serviços de saúde,
obter as informações de natureza genética que lhes digam respeito, excluindo a
identidade do dador.

4- (…) podem ainda ser obtidas as informações sobre a identidade do dador por
razões ponderosas reconhecidas por sentença judicial.



Em Portugal…
Legislação

LEI Nº 32/2006

CAPITULO II
ARTIGO 18.º
(Compra e venda de óvulos, sémen ou embriões e outro material biológico )

1- É proibida a compra ou venda de óvulos, sémen ou embriões e outro material
biológico decorrente da aplicação de técnicas de PMA



Em Portugal…
“Banco de esperma na Faculdade de Medicina do Porto, que recolheu, em 25 anos de
existência, 980 amostras de esperma e 10 de unidades de tecido ovárico “(jornal
Correio da Manhã)

Banco público no Porto, funcionamento há 4 meses

“Existe falta de esperma em Portugal” – juiz desembargador Eurico Reis , presidente 
da CNPMA  

Importação de gâmetas espanhóis

 Avaclinic e Iviclinic -» privado com remuneração



Em Portugal…
Clínicas Privadas

INCENTIVOS

Compensação económica e simbólica

500 a 750 euros nas mulheres
250 euros nos homens

Avaliação gratuita e exaustiva da saúde

estudo do aparelho reprodutor
estudo da fertilidade
estudo do estado geral de saúde



Doação de gâmetas

Gratuitidade

Altruísmo

Solidariedade

EquidadeTransparência

Acessibilidade

Anonimato



Dadores

Características

Idade

Saúde 
física e 
mental

Altruísmo / 
Voluntarismo 

Fenótipo

Estilo de 
vida

História 
Familiar

Escolariedade 
/ Profissão

Imunologia



Porque vou doar os meus gâmetas?

Altruísmo e solidariedade

Remuneração

Avaliação gratuita e exaustiva do estado de saúde 

Desejo de maternidade/paternidade sem responsabilidade futura

…



Nos EUA…

Realidade bastante heterogénea

Regime de Anonimato não é obrigatório

Doadores podem escolher características dos Receptores

Receptores podem escolher características dos Doadores

Casais homossexuais podem ser Receptores

Remuneração de ovócitos pode ser monetária ou por desconto na técnica de FIV

Regulado pela FDA

Gâmetas podem ser usados para estudos experimentais









Questões éticas

Paternidade / Maternidade?

Venda de orgãos? Forma de prostituição?

Catálogos de dadores / Escolha das características?

Doação por parte de familiares e/ou conhecidos?

Negócio? Público vs Privado?

Mães pós-menopáusicas poderão ser receptoras?



Anúncio/ Discussão
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